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Ex r S?ír. 

Jb lg t t r idf t etí muito urgente, qtié O Parecer àa Córamissão do Conselho de 
Medicina, sobre Reforma dafLegislação actual da Universidade, seja hoje 
mesmo entregue ao Ex.mo Siir. Reitor para o fim de se começar a imprimir 
á manhã de manhã, e poder distribuir-se na quarta feira pelos Membros do 
Claustro: rogo a Y. Exc.% queira a este respeito providenciar, como lhe pare-
cer conveniente, mas de forma .que hoje mesmo fique entregue na Reitoria 
da Universidade. 

Deos guarde a V. Exc.* Coimbra 17 de Novembro de 1850. — Ex.mo Sfir. 
Doutor Antonio Joaquim de Campos, Director da Faculdade de Medicina. — 

O Presidente da Com missão , 

João Alberto Pereira d1 Azevedo. 



SENHORES 

P o r de l iberação , tomada n 'es te Conselho e m da ta d e 3 d e Dezembro d o 
anno proximo, foram os abaixo assignados encarregados de redigir um proje-
cto de resposta e cumprimento ;í Portaria do Conselho Superior de Inst rucção 
Pub l i ca , datada de 20 de Ju lho do sobredito a n n o , re la t ivamente a == indicar 
o que a experiencia tem suggerido sobre a execução da Novíssima Refo rma 
L i l e r a r i a , e meios de a modif icar , se assim se julgar conven ien te , tendo em 
vista o §. 2. do art. 159. da L e i de 20 de Setembro de 1844, e o §. 2. da 
Portaria de 17 de Novembro de 1835. 

Occupados com o ens ino , não temos com maior brevidade podido cum-
prir tão honrosa missão; hoje offerecemos á vossa approvação o resul tado de 
nossos t rabalhos , e confiamos que nossos involuntários defe i tos , no desempe-
nho de incumbência tão grave e impor t an t e , serão por vós ben ignamente 
desculpados e emendados , como convém ao progresso das sc iencias , decoro 
da Univers idade , e interesse publico. 

Mui to valioso auxilio recebemos dos primorosos trabalhos das Commis-
sões das Faculdades de D i r e i t o , M a t h e m a t i c a , e Phi losophia: somos em 
geral do mesmo p a r e c e r , em quanto á exposição succinta dos inconvenientes 
da Legislação ac tua l ; diversif icamos, algumas vezes , em quanto aos meios 
de a modificar; servindo-nos para isso de base a exper iencia , não só a da 
execução da Nova Reforma L i t e ra r i a , mas a da Legislação Universitária de 
seus sábios E s t a t u t o s , e de a lgumas Leis pos ter iores , pr incipalmente o Alv. 
do 1.° de Dezembro de 1804. 

§. 1. Não tendo a moderna exper iencia , desde a promulgação da L e i 
de 20 de Setembro de 1844 a té h o j e , sido su f i c i en te para neutralizar e 
apagar as convicções dos membros da Univers idade , as quaes foram motivo 
das representações a Sua Majes tade nas datas de 23 de Novembro de 1835 , 
de 24 de Maio de 1843, e de 12 de Junho de 1846 ; propõe a Commissão , 
que a Universidade t o r n e , com aquelle acatamento e respe i to , que lhe é 
propr io , a dirigir-se e pedir a Sua Majes tade o deferimento das suppl icas , 
que n'aquelias datas fez , mandando vigorar o art . 106. do Dec re to de 5 de 
Dezembro de 1836 , que é o segu in te : 

= Art. 106. do Dec re to de 5 de Dezembro de 1836. = A inspecção do 
todos os Es tabelec imentos universi tários, tanto scientif ica, como economica , 
per tence á Corporação na fórma de seus E s t a t u t o s , debaixo da inspecção 
superior do Ministério do R e i n o , com quem se corresponderá d i r ec t amen te .— 

2. A vossa Commissão , Senhores , fortalecida com a authent ica re-
provação, que no Alv. do 1." de Dezembro de 1804 se fulmina ao systema 
dos concursos: tendo presenciado o mui l imitado valor das suas provas para 
a qualificação scientifica dos Candida tos , q u a n d o , por meio das disposições 
das Leis de 5 de Dezembro de 1836 , e de 20 de Setembro de 1844, e Dec re -
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t o ' d o 1.° de Dezembro de 1845 por diverso m o d o , foram renovados : conven-
cida da conveniência da inteira execução do art . 17. dos mandados executar 
por a Car ta Regia de 28 de Janeiro de 1790 , que á Com missão parece não 
dever ser só restr icta ao caso de graduação g ra tu i t a , mas exigencia geral 
e necessaria para se obter o gráo de D o u t o r : e n t e n d e , que as provas de 
idoneidade para o Magistério devem começar a ser colhidas desde os pri-
meiros annos de frequencia nas Aulas da Univers idade , conforme a disposição 
dos Es ta tu tos Liv. 3.° part. 2. tit. 8. cap. 1. §. 6 . , e Aviso Régio de 31 de 
Dezembro de 1821, devem continuar a té o ju izo de habilitação para se obter 
o gráo de D o u t o r , e em fim desde este tempo a té á promoção a Len tes 
Subs t i tu tos ; categoria univers i tár ia , aonde devem acabar as provas d 'esta 
an teceden te longa opposição ao Magis té r io , e aonde como verdadeiros Lentes 
são subentendidos na classe dos que são Proprietários (Aviso Régio de 14 de 
Ou tubro de 1786): e em differentes par tes da Legislação antiga da Univer-
sidade. 

Provimento das Cadeiras e Substituições da Universidade. 

3. A Coinmissão adopta como base para o provimento das Cadeiras 
a maior dist incção scientifica dos Oppos i tores , a t tes tada pelo maior numero 
de dissertações approvadas , e outros exercícios ha longo tempo per tencentes á 
sua classe. Quando porém elles tenham dado outras mais provas de capaci-
dade e progresso l i terár io , como lhes é permit t ido pelas disposições dos Es ta r 
tu tos Tomo 1.° t i t . 6. cap. 1. §. 14., e T o m o 2.° Liv. 2." tit. 13. capp. J. e 2 . , 
cujas determinações se podem t ambém ampl iar , no que for prac t icavel , ás 
Sciencias N a t u r a e s , serão ellas t idas , depois de julgadas pelo modo abaixo 
dec la rado , como addicionaes para a sobredita qualificação scientif ica, e seus 
ulteriores effeitos. 

4. Em quanto d promoçSo dus L e n t e s , adopta a C o m m i s s ã o a pro-
posta do art. 22. da Commissão da Faculdade de Di re i to , com o addiciona-
mento feito ao §. 2. pelas Commissões reunidas das Faculdades de Matheina-
t ica e Phi losophia, isto é, dent ro de quinze dias. 

Es ta disposição deverá ser extensiva ao provimento dos logares de De-
monstradores e de Ajudantes . 

. f 
Do serviço extraordinário da Universidade. 

§. 5. At t endendo a Commissão a que o principal fim da classe dos Op-
vpositores é a habil i tação para o Magis tér io , e que não deve esta habil i tação 
ser enfraquecida com outros des t inos , no exercício dos quaes é certa a 
d i s t racção , e talvez pouco proveitoso esse alheio encargo ; e a q u e , quando 
elles pela práctica e decurso do tempo se tenham habi l i tado , serão em fim 
despachados para os logares das suas Facu ldades , para o n d e , pelo motivo 
a n t e c e d e n t e , irão inenos habi l i tados; resultando de tudo isto grave prejuízo 
para o adiantamento scientifico dos Opposi tores , e pouco ou nenhum proveito 
para o serviço da repar t ição , que de ixaram: é de pa r ece r , que n 'es te sentido 
deverá ser reformada a Legislação Novíssima respectiva. 

6. A Commissão annue á opinião das Commissões r eun idas , exarada 
nos seus números 8. e 9. 
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C A P I T U L O II. 

Das habilitações dos Aluirmos para o Curso de Medicina. 

7. . A . Commissão conforma-se com o voto da Commissão reunida , 
em quanto á exigencia da approvação das discipl inas, que ella des igna , para 
matricula no seu 1." anno na classe de Obr igado : discorda p o r é m , em quanto 
não julga conveniente a necessaria appresentação da Cert idão de f requencia 
das ditas disciplinas. A razão está consignada nos Es ta tu tos T o m o 3.° part . 1." 
cap. 3. 4 . , assim como a providencia relativa ao m o d o , que em tal caso se 
ha de seguir para fazer estes exames. 

8. At tendendo aos bem deduzidos mot ivos , por que no vol. 3.° part . 2. 
tit. 2. cap. 2. se fixou, pelo menos , a idade de quinze annos para a matr icula 
no 1.° anno Mathema t i co ; ao que se determina no vol. l.° tit. I. cap. 2. §§. 1. 
e 2 . , de ser necessaria a de dezoito annos para se effectuar a matricula no 1." 
anno de Theolog ia ; e ao que se determina no vol. 2.° tit. 1. cap. 1. , de ser 
necessaria a idade de dezeseis para a matricula no 1." anno das Faculdades 
Jur id icas : julga a Commissão , se deverá revogar a disposição do art. 111. do 
Decre to de 5 de Dezembro de 1836 , q u e marcou a idade de quatorze annos 
para todas as Facu ldades , á excepção da Faculdade de Med ic ina , aonde n 'el le 
se exige a de dezeseis : e fique vigorando a disposição dos E s t a t u t o s , t an to 
para as Sciencias Pos i t ivas , como para as Naturaes . 

C A P I T U L O IIÍ. 

Da disciplina Académica e economia das Aulas. 

9. -Ol. Commissão conforma-se com o parecer das Faculdades reuni-
d a s , a respeito dos artigos da Commissão da Faculdade de Di re i to , desde o 
art. 26. a té 33. : e pelo que respeita ao único d 'es te ultimo ar t igo , não 
julga preciso estabelecer uina Jun ta de Médicos de te rminados , e muito me-
nos os inculcados n 'esse §. : o Reitor providenciará , segundo a part icular ida-
de dos casos. 

§. 10. Pelo que respeita ao desconto nos ordenados dos L e n t e s , e mais 
Empregados no ens ino , por motivo de faltas diarias nas Aulas , a t t endendo a 
Commissão ás multiplicadas provas de probidade e honradez exigidas e ju lga-
das , por diversas vezes , a t é se entrar no sacerdocio do Magis té r io ; ao diffi-
c i l , trabalhoso eant i -hygienico exercício da sua profissão; á d ign idade , brio e 
decenc ia , com que devem exercer suas funcções , de modo que nem o ensino 
seja imperfei to, nem o decoro do Magistério compromet t ido ; a t t endendo a q u e , 
mesmo na hypothese de se commet te r algum pequeno a b u s o , ainda, resul ta 
utilidade publ ica , em quanto que no exercicio do Magistér io se proporciona 
occasião aos Subst i tutos Ordinários e Extraordinários de mostrarem seu pro-
gressivo adiantamento scientifico; a t tendendo a que os L e n t e s e mais Empre -
gados , além de seus deveres para com o ens ino , estão pela natureza humana 
sujeitos ás enfermidades , e a eventos sinistros de diversos generos , que podem 
impossibilital-os, por mais ou menos t e m p o , de exercer o Magis té r io ; consi-
derando que a installação das Jun t a s de saúde involve em si mesma um juizo 
ant ic ipado, e não provado , de intenções menos honestas da classe do Magi-
stério , e de rebaixamento da moralidade dos Médicos ass is tentes; consideran-
do que a imposição das penas sempre deve ser relativa a multiplicadas cir-



cumstanc ias , que as possam a t t é n u a r , e não dé um modo .fixo e invariável: 
propõe a Commissão, que o parecer de qualquer das Commissões não seja 
admi t t ido , e em seu logar se approvem Os artigos respectivos ao diante 
descriptos, 

C A P I T U I, O V. 

Das Jubilaçôes, Aposentações e outras vantagens dos Professores. 

§• U- A Commissão concorda a respeito de JubilaçÕes com o pare-
c e r da Commissão das duas Faculdades reunidas ; e também com o mesmo 
se conforma em todos os outros art igos , tanto d 'es te C a p . , como do Cap* 6.* 

Da habilitação da classe dos Oppositores. 

12, Art . 1. — O Art . A. das Commissões reunidas de Mathemat i cá 
^ Philosophia com os seus Ires paragraphos. 

Art . 2. A habilitação para o Magistér io continuará com as provas de 
merecimento dâdas nâ frequencia do 6." a n n o , na ostentação da defesa daá 
T h e s e s , e no Exame pr ivado; e será em fim definida e sentenciada pelo juizo 
da Congregação , convocada para es te f im, na forma do art. 133. do D e c r e t o 
de 20 de Se tembro de 1044. 

Art . 3. Tendo obtido o gráo de D o u t o r , ficarão logo considerados O p -
positores ás Cadeiras da Univers idade: mas obrigados a pa tentear seu pro-
g r e s s i v o m e r e c i m e n t o sc ient i f icn pela maneira s e g u i n t e : 

Art . 4. Ent regarão uma disser tação, impressa ou manuscr ip ta , em cada 
um anno , na forma da disposição do art. 4. do Alv. do 1." de Dezembro de 
1804. Estas dissertações serão examinadas pelos vogaes da Congregação , e 
votado o seu merec imento pelo mesmo modo e resu l tado , que está consigna-
do «o art. 2. §. 1. Cada uma d 'es tas d isser tações , assim approvadas , representa 
um anno de ant iguidade de Oppositor, 

Ar t . 5. Os Oppositores p o d e m , a seu arbí t r io , dar mais provas de seu 
progressivo ad ian tamento , como as que se acham consignadas e auclorizadas 
nOs Esta tu tos Liv. 1.® tit. G. cap. 1. §. 14., e Liv. 2.°.tit. 13. capp. j. e 2.; otí 
em fim alguma composição scientifica em doutrinas da respectiva Faculdade. 
Es t á s 'provas serão avaliadas pela Congregação pelo modo sobredi to , e servi-
rão pa ta a classificação do merec imento relativo dos Oppositores. 

Art . 6. O art . 8. do sobredi to Alv. = « Para o despacho das Cadeiras não' 
sê attenfderá á ant iguidade dos Oppositores na sua classe, , mas ao numero das 
suas dissertações approvadas , entendêfldo-se que cada um tem somente 
tatftos annos úteis e effectivos de Oppos i to r , quantas forem as ditas disserta-
ções. E os *fee primeiro forem despachados , ganharão pela data dos despa-
chos a sua antiguidade na ordem de Lentes para todos os effei tos , sem a t ten-
ção âígtfttia ás antiguidades an tecedentes da classe de Oppos i tores , as quaes 
t ão sóffiente valerão para regular a dos que forem despachados na mesma 
pfôoioção,» == 

1. As provas voluntar ias , permitt idas no artigo an t eceden t e , serão 
éonsideradas também para o appreço do merecimento relativo dos Opposito-
r e s , que concorrerem com igual numero de dissertações approvadas. 

Art . 7. Os Doutores Oppositores entrarão em turno para a rgumenta -
rem nas Theses Magnas , orarem nos gráos . e pregarem na Capella , como se 
praet ieou a té a q u i ; para Subst i tu tos extraordinários em cada mna das Facul-
d a d e s , Secretários das Congregações , Demonstradores , Ajudantes dos Hospr-
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taes e do Observa tór io , pondo tanto cuidado no cumprimento de todas estas 
occupações e empregos , que elles sirvam de confirmar cada vez mais o con-
ce i to , que mereceram pela sua admissão ;í classe de Oppositores. » = 

I. = << A Oração de Sapienlia será fe i t a , por t u r n o , pelos Demonst rado-
res , Ajudantes e Subst i tutos extraordinários das Faculdades. >J = 

Art. 8. Os Doutores addidos , que existirem no tempo da publicação 
d'es(a L e i , se requererem dentro do prazo de seis mezes sua habili tação para 
a classe de Oppos i tores , proceder-se-ha a ella na forma do art. 3.° 

Art . 9. = " E porque os Doutores Oppositores estão em uin exercício 
contínuo de opposição ás Cade i ras , residindo por isso na Univers idade , e 
mostrando-se dignos do Magistério por provas decisivas, que d ã o , de mereci-
mento e apt idão para e l le , já por escripto , já de palavra; pelas quaes têm 
estabelecido o seu crédito e reputação literaria no juizo da F a c i d d a d e , e de 
todo o Corpo Académico: Querendo evitar os muitos e graves inconvenien-
t e s , que resultariam da praxe da antiga forma do provimento das Cadei ras : 
Sou servido ordenar , que vagando alguma Cadeira ou Subst i tu ição , o Reitor 
me informará, dentro de quinze d ias , da vaca tu ra , e do Oppos i to r , que tiver 
maior numero de dissertações approvadas , para ser n'ella provido, ou na que 
vagar pela promoção de algum L e n t e para ella. E todas as vezes que houver 
despacho em qualquer Facu ldade , informará oulrosim sobre o melhor modo 
de regular o exercicio das Cade i ras , conformemente á especial aptidão e pro-
pensão dos L e n t e s , guardando elles o Jogar e predicamento pessoal , que lhes 
competir pela ant iguidade do Magis té r io , e lhes for conferido no mesmo 
despacho da maneira es tabelecida .» — 

Art. 10. — et A fim de que os Doutores Opposi tores de todas as Facul-
dades preserverem na vida Académica , e se façam n'ella cada vez mais dignos 
de roger as Cade i ras : Hei por bem ordenar , que os serviços, feitos por elles 
na Univers idade , sejam considerados e a t t end idos , como se realmente servis-
sem na Magis t ra tu ra , correspondendo os do primeiro triennio de Oppos i to r , 
aos de Juiz de Fóra de primeira ín t r anc ia ; os do segundo t r iennio , aos de Juiz 
de Féra de Cabeça de Comarca ; os do terceiro t r iennio, aos de Corregedor 
de Cabeça de Comarca ; e os do quar to t r iennio , aos de Corregedor de pri-
meiro Banco; ficando esta graduação servindo de regra para os despachos e 
remunerações , que pre tenderem. » = 

Art. I I . E porque havendo Eu por bem graduar os serviços Académi-
cos dos Doutores Oppos i tores , se faz necessário a bem das Sciencias e do 
Ensino Publico d 'e l las , que os mesmos Doutores Opposi tores , depois de despa-
chados Len tes Cathedrat icos e Subs t i tu tos , continuem progressivamente a ter 
a mesma graduação nos annos , que se s egu i r em, de serviço de L e n t e s : At ten-
dendo ao (pie ao mesmo respeito já foi representado ao Snr. Rei D. PEDRO I I . , 

e ás providencias dadas pelo mesmo Senhor nos Decre tos de 19 de Ju lho de 
16G3, e de 10 de Junho de 1666 , a favor dos Len tes das Faculdades Jur íd i -
cas: Querendo es tender a mesma graça a todos os Len tes das mais Facul-
dades do modo que lhes for appl icavel : Sou servido de te rmina r , que em todas 
as seis Faculdades Académicas , cada seis annos de serviço literário dos seus 
Lentes correspondam progressivamente aos logares de Desembargador do 
Po r to , de Desembargador da Suppl icação, e de Desembargador dos Aggra-
vos; de maneira que o Doutor Oppositor da Univers idade , logo que for 
despachado L e n t e , comece a fazer o serviço equivalente ao logar do Porto em 
honras, privilégios e r emunerações , tanto para a sua pessoa , como para a de 
seus filhos e v iuvas : s imilhantemente completos seis annos de L e n t e , comece 
6 seu serviço a equivaler em tudo ao de Desembargador da Supplicação ; e 
completos doze a n n o s , comece o seu serviço a considerar-se, como o de Ag-
gravista : e completos outros seis annos de serviço Académico , Serei servido 
attendel-os para despachar os Len te s nos T r i b u n a e s , onde forem mais pro-

D 
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prios e ú t e i s os seus conhecimentos , conforme t iverem merecido pelos seus 
serviços an teceden tes : bem entendido que não é da Minha Real In tenção alte-
rar as disposições dos referidos Decretos a favor das Faculdades Jur id icaa , 
an tes facilitar a execução d'elles pela g r aduação , que Tenho estabelecido. „ — 

N. B. A Commissão c o n h e c e , q u e hoje os Jogares da Magis t ra tura não 
têm a mesma denominação e organização; mas pede os despachos para aqnel-
I e s , que lhes forem equ iva len tes , e que não pôde des igna r , porque não tem 
esses conhecimentos especiaes. 

Relativamente á contagem de faltas no serviço da Universidade propõe 
a Commissão: 

Art . 1. Os L e n t e s e mais Empregados no ens ino , que faltarem ao cum-
primento de suas obrigações por motivo justificado de molés t ia , não soffrerão 
desconto algum em seus respectivos vencimentos. 1.° Aque l les , que forem 
legalmente empregados em outro serviço, que não seja o da Univers idade, 
t ambém não soffrerão desconto algum nos seus respect ivos vencimentos . Art . 
60. da Lei de 26 d 'Agosto de 1848. 

Ar t . 2. Ser-lhes-hão abonadas a té duas fa l tas , que possam ter dado em 
cada um m e z , independentemente d 'outro documento jus t i f ica t ivo , além da 
sua própria allegação. 

Art . 3. Por outros motivos at tendiveis poderá o Rei tor conceder-lhes 
l icença de quinze d ias ; e o Conselho dos Decanos , d e d o u s mezes: n 'estes casos 
soffrerão o desconto da terça par te correspondente de seus vencimentos. 

Ar t . 4. O documento legal para abonar faltas provenientes de molés t ia , 
será a a t tes tação do Doutor ou do Bacharel F o r m a d o , que tiver dirigido o seu 
curativo. §. 1." O Reitor poderá além disso exigir uma a t tes tação de tres Fa -
cultat ivos da sobredita qual i f icação, reunidos em conferencia ou j u n t a , para 
defini t ivamente jus t i f icarem, ou n ã o , o motivo da ausência d 'es ta Cidade para 
melhor se efTectuar o curat ivo da moléstia. 

Art . 5. A disposição do art. an teceden te é extensiva ás faltas de fre-
quênc ia nas A u l a s , dadas pelos E s t u d a n t e s , e ás do cumprimento das obriga-
ções de todas as ordens de Empregados da Universidade. 

§. 13. Por effeito do Decre to de 5 de Maio de 1835, todos os b e n s , 
d i re i tos , acções e titulos d 'es ta Universidade foram incorporados nos proprios 
nacionaes. Por effeito da Provisão do Tribunal do Thesouro Publico datada 
de 18 de Se tembro de 1835, fundada sobre immediata Resolução de Sua 
M a j e s t a d e , tomada em 3 de Setembro do dito a n n o , tendo-se conformado 
com o parecer do mesmo T r i b u n a l , foi dada por ext incta a Jun ta da Fazenda 
da Universidade de C o i m b r a , e determinado — " que seja encarregado o 
Contador e Deputado da mesma J u n t a José Maria Pe re i r a , de promover de 
accordo com o Governador Civil do Distr icto de Co imbra , e debaixo de suas 
o rdens , tudo o que fôr a bem da Fazenda Pub l ica ; propondo todas as provi-
denc ias , que para esse fim, e para o governo economico da dita Universida-
de julgar necessarias. j> — No intervallo de t e m p o , decorrido a té h o j e , tem-se 
vendido por conta da Fazenda Publica a maxima par te de t u d o , o que ante-
r iormente constituía o principal rendimento da Fazenda da Universidade. As 
folhas dos vencimentos dos seus E m p r e g a d o s , que no tempo da sua administra-
ção eram pagos com anticipação de Ires mezes , estão hoje no atrazo com-
oium a todos os Empregados Públ icos , e, como el les , têm os da Universida-
de soffrido todas as consequentes vicissitudes. Vós o sabe is , Senhores ; os cha-
mados privilégios da Universidade e dos seus membros eram em proveito pu-
b l ico , e não pessoal , senão no sentido do mesmo proveito publico. No Alv. 
de 28 d 'Agosto de 1772, que organizou a J u n t a da Fazenda da Universida-
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d e , no fim do seu art . 8.°, no qual se consigna e manda , que os negocios da 
Fazenda da Universidade sejam tractados em conformidade com õ que se 
estabelecera sobre a administração e jurisdicção do Conselho da Minha Real 
Fazenda, se annunciou claramente a razão, e o motivo derivado da natureza 
d 'es te negocio , que por sua natureza requer a arrecadação de bens destinados a 
uma tão grande utilidade publica, como e a subsistência aos Lentes, e Officiaes i 
de cuja conservação depende a dos Estudos da mesma Universidade. Por estes 
motivos propõe a Commissão: 

Art. 1. Procederá o Rei tor em Conselho de cada uma das Faculdades 
ao orçamento das despesas, que lhes são relat ivas, e dos seus Estabelecimen-
to s : e em Conselho dos Decanos, ao orçamento das despesas ge raes , como são 
as da Capella da Univers idade , da Secre ta r ia , etc. etc., e outras de similhan-* 
te genero. Es tes orçamentos serão enviados ao Governo a t é ao ult imo de 
Ju lho de cada um anno. 

Art . 2. Q u e sobre esta base se peça ao Gove rno , mande entregar ao 
Thosoureiro da Universidade a té o dia 10 d 'Ou tubro seguinte a somma do 
dinheiro necessário para as despesas de todo o anno economico. 

Art . 3. Que em cada um mez o Rei tor mandará fazer o pagameníQ de 
todas as despesas e ordenados dos Empregados . 

Estabelecimento do Real Collegio das Artes e Letras humanas» 

14. Reflect indo a Commissão sobre as incalculáveis vantagens , q u e 
provieram da existencia do Real Collegio das Artes e Letras humanas, a t é que 
por Carta Regia de 10 de Se tembro de 1555 foi en t regue aos J e su i t a s : recor-
dando os frustrados esforços para 9eu res tabelecimento, ordenados por Provisão 
do Marquez de Pombal de 16 d 'Ou tubro de J772 ; os do Officio de 24 de J a -
neiro de 1784 , do Ministro e Secretario d ' E s t a d o , Marquez de Ponte do Lima; 
os de outro Oífício de 19 de Maio de 1791 , do Ministro e Secretario d 'Es tado , 
José de Seabra da Si lva: recordando que, sendo levado a effeito este Es tabe-
lecimento pelo ultimo Principal M e n d o ç a , quando Reformador Rei tor da Univer-
sidade , fòra a sua duração de mui limitado tempo ; e que quando por Carta Regia 
de 9 de Janeiro de 1832 se mandou entregar aos Jesui tas—•« para alli exer-
» cerem o ministério principal do seu Ins t i tu to , que é a educação da mocida-
n de »— também só teve exercício a té á restauração em 1834; conclue por 
esta extensa obse rvação , que tendo o restabelecimento d 'es te Collegio me-
recido os cuidados e providencias de tão conspícuos Ministros , involve um 
pensamento esperançoso de civil ização, moralização e adiantamento literá-
rio da mocidade. É por isto que propomos , se empreguem e façam as com-
petenles dil igencias, para em fim se estabelecer permanentemente com ade-
quados Regulamentos. 

§ . 1 5 . A mesma chave , que está fechando o Edifício destinado para aquel-
le Collegio, está fechando também os livros, que o Senhor D. Pedro IV. dest i -
nou para augmento da Livraria da Univeie idade: algumas providencias e me* 
lhoramenlos presume a Commissão são necessários no Regulamento d 'es te 
Es tabe lec imento ; mas não se acha ac tua lmente habilitada para os propòr: excita 
só a este respeito a a t tenção de quem o governa. 

16. Tendo sido ordenado no art. 23. do Decre to de 25 de Novembro 
de 1839 , que haja dentro da Universidade uma casa dest inada para detenção 
das pessoas Académicas, que forem presas; e sendo a muitos respeitos conve-
niente que acabe a providencia interina da cadeia do A l j u b e : propõe a Com-
missão , se empreguem os meios convenientes para com a brevidade possível 
se executar o sobredito art. 

17. Em differentes Jogares dos Es ta tu tos de 1653 es tá ordenado 
o que é relativo aos enterramentos e honras funerar ias , que a Universidade 
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prestava. Foram estes preceitos, fundados em principios religiosos, de moralidade 
pub l i ca , e de educação da mocidade Académica , esquecidos na moderna Le-
gislação , e ha muito tempo não exercidos: os enterramentos dos Len tes e das 
mais pessoas da Universidade são hoje menos dignos; o som dos sinos da 
Igre ja n 'estas fúnebres solemnidades já não pode ser ouvido, porque sôain 
mais alto os da Univers idade, chamando para as Aulas os L e n t e s , os amigos , 
os discípulos. A Commissão propõe os seguintes ar t igos : 

Art . I. Ficam restabelecidas as disposições dos Es ta tu tos de 1653 , Tit . 
16 . , com aquellas a l terações , que em Conselho dos Decanos se julgar e assen-
tar deverem ser feitas. 

Art . 2. Em um dia feriado, o mais proximo que for possível ao do enterramen-
to, o qual será designado pelo Re i to r , elle mandará ajuntar na Salada Universi-
dade o Corpo Académico , e será lida ou recitada uma oração f ú n e b r e , na 
qual se preste uma homenagem solemne aos ta len tos , luzes , génio e virtu-
des do finado, e em fim se patenteiem os serviços por elle prestados ás Sciencias , 
á Universidade , e ao bem publico no exercício do Magis té r io , ou d 'outras 
funcções publicas , de que fosse encarregado. 

Art. 3. No Lyceu de Coimbra se cumprirá a disposição do art. an tece-
d e n t e , com as modificações devidas ao logar do a jun t amen to , que será em 
uma Aula do L y c e u , e á pres idencia , que será feita pelo Rei tor do mesmo. 

Art. 4. A oração fúnebre relativa ao Reitor será da competencia do Vice-
R e i t o r , ou do novo Re i to r , no caso d 'es te logar ser logo provido: a dos Len-
tes será da competencia dos mais antigos, quando não haja algum mais moder-
no , que voluntariamente se offereça: a dos Oppositores será feita por algum 
d 'es ta classe, seguindo-se a mesma ordem. §. 1.° No Lyceu se executará a dis-
posição d 'es te art. com relação á sua organização especial. 

Art . 5. No acompanhamento funerário dos Estudantes farão par le os 
Len te s do anno, em que est iverem matriculados. O mesmo se pract icará para 
com os do Lyceu . 

Faculdade de Medicina. 

§ . 1 8 . A Commissão j u l g a , que para não distrahir 'os seus Alumnos da 
necessaria applicação aos estudos da sua Facu ldade , e para que desde o 
primeiro anno comecem a tirar alguma utilidade do conhecimento da língua 
G r e g a , se deverá alterar o art . 94. do Decre to de 5 de Dezembro de 1836 , 
pela fórma seguinte : 

Art . 1. Será documento necessário para a matricula no primeiro anno 
da Faculdade de Med ic ina , a Cert idão de approvação no exame da lingua 
Grega. l.° Esta disposição só terá effeito depois de passados tres annos da 
sua publicação. 

§. 19. Sendo exigida pela disposição do art . 110. do citado Decre to a 
propina de 9 /600 reis para a matricula d ' O u t u b r o , e outra igual quantia para 
a de Maio , tanto em cada um dos tres annos , primeiros do Curso , como 
em cada um dos cinco da Facu ldade ; e sendo certo que aquelles primeiros 
t res são empregados no estudo das disciplinas preparatórias e auxiliares para 
o quinquennio da Faculdade de Medic ina : não parece por isso jus to que os 
Es tudan tes do Curso Med ico , para ob terem as suas Cartas de Bacharéis 
Fo rmados , sejam obrigados a pagar maior somma de propinas de matr iculas , 
do que são os das outras Faculdades ; pensamento e s t e , que está consignado 
nos Esta tutos vol. 3.° part. 2." cap. 4. 4. Além d i s to , tendo Sua Majes tade 
pelo citado Decreto de 5 de Dezembro de 1836 art. 110. derogado o art. 16. 
dos decididos, e mandados executar pela Carta Regia de 28 de Janeiro de 
1790 ; e sendo certo que a estatística do numero de Es tudan tes , que frequen-
tam a Medic ina , tem diminuído muito consideravelmente u 'es tes últimos an-



fíós, c que por isso se devem adoptar todos os meios possíveis e conducentes 
para attrahir ao seu grémio um conveniente numero de Alumnos : propõe a 
Commissão: 

Art. 2. Q u e os Alumnos do Curso Medico sejam dispensados do paga-
mento de matriculas nos annos, que frequentam na classe de Obrigados nas Facul-
dades de Mathemat ica e Philosophia; e que os Es tudan tes Médicos sejam alli-
viados de pagar as propinas da matricula na sua própria F a c u l d a d e , em quan-
to se não mande o contrario. 

20. A Commissão t ambém julga de muito interesse publico se repre-
sente a Sua Majes tade o muito que conviria a reinstauraçâo de um Collegio 
de Sciencias Naturaes pelo modo qiie já o houve n'esta Cidade. Os motivos são 
óbvios, e approvados pela experiencia do t e m p o , não muito r e m o t o , em q u e 
elle aqui existio. 

21. Tendo ás nossas reformas politicas^produzido a impossibilidade da 
continuação dos Reaes Collegios de S.- P e d r o , de S. Pau lo , e das Ordens Mili-
ta res ; e sendo muito convenien te , que na falta d 'aquelles Col legios , aonde 
os Oppositores recebiam grande auxilio no tempo da expectat iva do Magis té-
r io , se procure algum modo de reparar tão considerável p e r d a , e muito m a i s , 
quando d'esse auxilio resultar grande proveito para o melhor regimen econo-
mico e scientilico dos es tabelec imentos da Facu ldade : propõe a Commissão : 

Art. 4. Crear-se-hão quatro logares de Empregados Internos nos es tabe-
lecimentos da Faculdade, os quaes hajam de ser providos em quatro Opposito-» 
r e s d ' e í l a ; sendo dois nos I lo sp i t aes , um no Despensator io Pharmaceut ico t 

e outro no Thea t ro Anatomico. §. l.° As obrigações dos Oppositores internos 
são relativas á não interrompida vigilancia sobre a boa execução dos Regula-
mentos economicos e administrativos dos es tabe lec imentos , debaixo da irnme-
diatá ordem dos seus Di rec tores ; e á coadjuvação de trabalhos Clínicos 
mais impor tan tes , dos de Matér ia M e d i c a , de Pha rmac i a , de Anatomia Phy-
siologica e Pathologiea, humana e comparada. 2.° Es tes trabalhos todos não 
devem ser adstrictos immedia tamente ao ensino nas Aulas, mas relativos á cul-
tura e perfeição das Sciencias em ge ra l , e ao aperfeiçoamento dos Opposi to-
íèà nâ suá parte práctica. §. 3.° A Congregação da Faculdade cuidará da con-
fecção dos R e g u l a m e n t o s , e de propòr a qualidade e quant idade de vencimen-
tos ou hohorarios relativos a estes novos empregos, 

§. 22. Tendo sido ordenado no art. 106. do Decre to de 20 de Se tembro 
Áèl 1844 Cap. 3.° o es tabelec imento especial de pa r tos , accommodado ás mo-
léstias de mulheres gravidas , puerperas e de recem-nascidos ; e não t endo elle 
sido realizado', como é conveniente aos interesses da humanidade e do ensino, 
prdptfe a Commissão: 

Art. 5. O Edifício do ext incto Collegio de S. Je ronymo com a sua cerca 
Será destinado para a collocação e arranjamento do estabelecimento designado 
lio art. 106. do Deè íe to de 20 de Se tembro de 1844 ; para o qual se mudará o 
estabelecimento da Roda dos Expostos existentes n 'esta Cidade. §. 1.° O L e n t e 
da Cádeirâ respectiva será seu Di rec to r ; o Ajudante do Hospital de S. Lazaro será 
encarregado de o coad juva r , pela forma que os Ajudantes do Hospi tal da 
Conceição Coadjuvam O serviço d'eHe. §. 2.° O ensino d 'es ta Cadeira é essen-
cialmente práctico , como é o de Clinica no Hospital da Senhora da Conceição ; 
deVendo à par te theorica ter sido explicada nos respectivos annos a n t e c e d e i 
tes. 3.* Os fundos precisos para a administração d ' es te estabelecimento 
serão os mesmos , que estão destinados para o dos Expostos. 4." A sua re-
cepção , distribuição e administração economica será formulada de mane i ra , 
que o seu fim e objecto scientilico não fique prejudicado pelo economico. 

§. 23. Q u e sendo de reconhecida v a n t a g e m , tanto para o ensino Clinico 
f0]"10 P a r a r e g i m e n hygienico e economico, a transferencia do actual Hospi-
tal da Conceição para o Edifício do extincto Collegio deS . B e n t o : se consignem 



•os fundos necessários para o seu arranjamento material, maior numero de doen-
t e s , o o proporcionado de empregados. §. I.° Na o se podendo arranjar no Hospital 
de S. Bento as enfermarias de convalescença, lembra a Commissão para esse 
destino o Edifício do extincto Collegio dos Militares. 

§. 24. A Commissão acha muito conveniente se execu te plenamente tudo 
o que no vol. 3." part. J.a tit. 7." cap. 2." se dispõe relat ivamente ao Director 
da Faculdade; devendo entender-se n 'este sentido o art. 99. do Decre to de 5 
do Dezembro de J836. 

§. 25. Considera também muito conveniente , e a té necessário, que o em-
prego de Fiscal da Faculdade seja conferido exclusivamente a algum dos Len-
tes Cathedraticos ; e que em tudo o mais se guarde fielmente o que está dis-
posto no cap. 3." dos supracitados Estatutos. 

§. 26. Os Repetentes frequentarão as disciplinas da 2.a Cadeira , isto é, 
Physiologia e Hygieno , e as do 4.° anno , isto é, Pathologia Medica , Nosolo-
g i a , Therapeu t ica , e doutrina Hippocra t ica ; para o que se revogará na par te 
respectiva o §. 2. do art. 93. do Decreto de 5 de Dezembro de 1836. 

27. O §. 1. do cap. 3. do Decreto de 20 de Setembro de 1844 deverá 
ser ampliado, mandando-se: — « quando os Demonstradores e os Ajudantes 
» substituírem os Lentes respectivos, serão nomeados Oppositores para o ser-
» viço das demonstrações e das ajudancias. »— 

§. 28. Os Doutores e os Bacharéis Formados em Medicina e Cirurgia, que 
reunirem a essa qualidade boas informações de probidade e costumes., preferi-
rão a qualquer outro candidato na opposição aos empregos da sua profissão 
de data Regia. 

§. 29. Do art. 107. do Decreto de 20 de Setembro de 1844 só ficará 
permanecendo a obrigação da publicação pela imprensa , mas de tres em tres 
mezes , do movimento , receita e despesa dos Hospitaes. A Commissão julga 
necessár io , q u e , para se cumprir o mais d 'este a r t . , a Congregação defina e 
in te rpre te claramente os seus objectos. 

§. 30. A proposta para o orçamento annual das despesas dos Estabeleci-
mentos da Facu ldade , será feita em Congregação; aonde os Directores propo-
rão á approvação da mesma o arbitramento dos fundos, que julgam precisos 
para as despesas do futuro anno economico. Esta Congregação deverá fazer-
se a té o ultimo dia do mez de Julho. Por este modo fica ampliado o art. 105. 
do Decre to de 5 de Dezembro 1836. 

§. 31. Tendo-se determinado na Carta Regia de 4 de Dezembro de 1799 
§§. 2. e 3. os vencimentos , que ao Director, ao 1.° e ao 2.° Astronomo, devem 
competir pelos trabalhos practicos no Real Observatório da Univers idade; e 
não sendo de menor importancia o trabalhoso exercício e a responsabilidade 
da Directoria dos Estabelecimentos da Faculdade de Medicina : renova a Com-
missão a lembrança do que a Congregação pedio em 11 d 'Outubro de 1839 , 
na proposta das despesas da Faculdade do anno economico de 1840 para 1841; 
isto é, ao Len te Director do Theat ro Anatomico 200/000 re is , ao L e n t e Di-
rector do Dispensatório Phannaceut ico 100/000 re is , e a cada um dos Lentes 
Directores dos Hospitaes 200/000 reis. 

§. 32. A Commissão lambem excita a at tenção das Congregações das 
Faculdades das Sciencias Na tu raes , do Reitor da Universidade, e do Governo 
de Sua Majestade, para continuar a execução dos §§. 13. e 14. da sobredita Carta 
R e g i a , ha longo tempo interrompida; escolhendo e mandando Oppositores via-
j a r nos paizes, aonde os conhecimentos practicos d'estas Sciencias estiverem 
mais adiantados e aperfeiçoados. 
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HOSPITAES. 

§. 33. N ã o sendo conveniente a alternativa do governo economico dos 
Hospitaes de tres em tres mezes , pois que n 'es te tempo imperfe i tamente qual-
quer dos Directores poderá conhecer e providenciar tudo que lhe possa ser 
relat ivo; propõe a Commissão: 

Art . J. O governo economico dos I lospitaes cont inuará a ser repart ido 
entre os Lentes de Clinica; mas em logar de ser de tres em tres mezes , será 
com intervallo d 'um anno lec t ivo: ficando a Direcçíío nos mezes d 'Agos to e 
Se tembro encarregada aos Len tes Subst i tutos . 

§. 34. Tendo mostrado a exper iencia , .que a união das obrigações de 
Cirurgião não é compatível com as de F i sca l , sem que alguma d'ellas fique 
liienos bem exerc ida , o que é de grave prejuízo ou para a economia , ou para 
o serviço Cirúrgico ; propomos: 

Art. 2. Torne a vigorar a disposição da Port . do Reformador R e i t o r , da-
tada de 16 d 'Ou tub ro de 1817, pela qual se nomeou um Ajudante do di to 
Ci rurg ião-Fisca l , com ordenado de I O O / O O O reis annuaes. §. 1." E s t e Ajudan te 
fará as obrigações de Enfermei ro-Mór ; e quando for possível , a judará o Cirur-
gião no serviço Cirúrgico. 

§. 35. A Congregação nomeará d 'en t re os seus membros um , para pro-
pôr á sua approvação um projecto de Regu lamento economico; no qual es te-
jam comprehendidas as determinações v igen tes , provenientes de disposições 
l egaes , de determinações dos Prelados da Univers idade , e das del iberações 
da Congregação ; a juntando a isto a proposta de tudo que a experiencia t iver 
mostrado digno de ser providenciado, e como. 1." Ig^ual precei to se have-
rá em respeito aos outros Es tabelec imentos administrativos da Faculdade. 

§. 36. E porque pela Port. do Reformador Reitor de 4 d 'Ou tub ro 1819 
•se regulou o serviço dos Ajudantes dos I lo sp i t aes , continuará este na fórma 
tias suas disposições, em quanto não forem convenientemente a l teradas: pro-
cedendo-se , sem demora , ao provimento do logar de Ajudante do Hospital 
de S. L a z a r o , vago ha muitos annos , d 'onde tem resultado grave prejuizo ao 
progresso scientiíico relativo ás molés t ias , que alli se tractam ; á habilitação 
do Oppositor, que fosse nomeado; á humanidade; e á economia d 'es te Hospital. 

§. 37. Constando a foi. 169. do Liv. de Contas correntes do Hospital 
da Conceição, que em Dezembro de 1786, havia maior numero de Enfermeiros, 
do que hoje h a , sendo n 'aquelle tempo muito menor o numero dos doentes 
exis tentes , que o de hoje, d 'onde tem resultado muito grave damno : propõe a 
Commissão o restabelecimento do numero então ex is ten te , isto é, tres Enfer-
meiros e um Ajudan te d'elles , tres Enfermeiras para a Enfermaria das mulhe-
res , cinco Serventes para a Enfermaria dos homens , e quatro para as das mu-
lheres. 

§. 38. Sendo muito conveniente ao bom regimen dos Hospi taes a con-
servação dos seus empregados pelo maior espaço de tempo poss ível ; -e sendo 
certo que 80 reis diários não convidam a persistir senão o t empo, em que elles 
se julgam estar habi l i tados, para o exercicio da chamada pequena Cirurgia ; e 
que nunca houve um Enfermeiro constante e de Profissão: propõe a Commis-
são, q u e , ao menos nas Enfermarias dos homens , haja dous logares de Enfer-
meiros, comprehendidos no numero a n t e c e d e n t e , cada um com 120 reis de 
vencimento diário além da ração : os quaes serão nomeados pelo Director en t re 
os mais hábe i s , e em quanto conservarem essa distincção. 

§. 39. O officio de Cartorario dos Hosp i t ae s , e Dispensatório Pharma-
ceutico tem es t ado , e ainda se conserva sobrecarregado com o expediente da 
correspondência e contabil idade dos Mi l i t a res , que vem tractar-se n 'es te 
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Hospi ta l ; t rabalho e s t e , com o qual se não contou no arbi t ramento e fixação 
do valor do seu vencimento annual : pelo que propomos lhe seja dada uma 
gratificação annua l , em quanto durarem esses extraordinários t rabalhos, que 
elle já tem soffrido pelo espaço de quinze annos : sendo alias certo, que 2 8 0 / r s . 
annuaes de seu vencimento é muito diminuto em relação ao t rabalho da con-
tabi l idade e escripturação das duas repart ições da sua incumbência. 

40. Tendo já acontecido que , por occasião de moléstia do Car torar io , se 
t enha suspendido e demorado o serviço da sua repar t ição; e sendo-certo, que 
a sua contabil idade e escripturação tem especial idades, por motivo das quaes 
não pôde facilmente ser de repen te supprido por quem não tenha com antici-
pação adquirido a práctica do serviço d 'es ta repartição: propomos, que o Con-
tinuo do Hospital seja pelo Cartorario admit t ido á práctica da sua repar t ição , 
e o coadjuve e subst i tua nos seus legítimos impedimentos ; por cujo accresci-
mo de trabalho a Congregação proporá a grat i f icação, que parecer razoavel. 

41. E s t e Conselho reconhece vantagens na mudança dos seus Es tabe-
lec imentos , situados no Edifício do Museu e no do Hospital da Conceição, para 
o Edifício do extincto Collegio de S. Ben to : é por tanto necessário., e antes 
que es te soffra maiores estragos pelo aquar te lamento mil i tar , se faça o delinea-
mento das obras e orçamento das despesas indispensáveis , e requerer ao Go-v 

verno os fundos precisos. 
§. 42. T e n d o o Ministro dosNegoc ios da Fazenda , em data de 11 de De-

zembro de 1837 , officiado ao Ministro dos Negocios do Re ino , par t ic ipando , 
que ordenara — « que á Administração dos Hospitaes da Conceição, Convalescen-
cia e S. Lazaro de Coimbra se entreguem os bens , apólices e rend imentos , 
que lhes pertenciam antes de indevidamente incorporados nos proprios nacio-
n a e s ; e bem assim o que a Fazenda Publica t iver recebido dos mesmos ren-
d imen tos , deduzindo o que a Administração dos bens da Universidade houver 
ent regado por con ta : » —e tendo sido participada esta ordem pelo Ministro do 
Reino ao Administrador Geral do Distr icto de Co imbra , para seu conhecimento 
e effeitos necessários, em data de 15 de Dezembro do sobredito anno : e tendo 
esta Congregação , na data de 31 de Janei ro de 1839 , dado procuração a Do-
mingos Marques H e n r i q u e s , Procurador que foi da Universidade por muitos 
annos em Lisboa — « pela necessidade de encarregar uma pessoa idónea para 
na Cidade de Lisboa t ractar e promover todos os negocios concernentes aos 
Hospitaes, annexos á Universidade pela Provisão do Marquez de Pomba l , Lo-
gar -Tenen te de Sua M a j e s t a d e , de 21 de Outubro de 1772 , -cuja direcção in-
cumbe a esta Congregação na conformidade dos Esta tutos , Liv. 3." Part . l / T i t . 
6.* Cap. 1.° §. 18., tendo-lhe por este trabalho assignado a gratificação de 8 0 / 
reis por a n n o , e 5 por cento das quant ias , que r ecebe r . » — T e n d o n a mesma 
da ta de 31 de Janeiro de 1839 a Congregação passado especial procuração ao 
sobredi to , para proceder á conversão das apólices dos fundos pertenGenles ao 
Hospital da Senhora da Conceição com os nn. 4935 a té 4950, 3333, 23742, 
5962 , 1251 , com o juro de 6 por cen to , na conformidade do Decre to de 9 de 
Janeiro de 1837 ; bem como para receber quaesquer quantias provenientes dos 
juros das ditas apól ices , que se estejam devendo : Em fim tendo acontecido 
que desde a en t rega , que foi fei ta , d 'aquellas procurações a J o s é M a r i a Pereira, 
por Officio do Secretario da Congregação de 2 de Fevereiro de 1839 , antece-
d e n t e m e n t e , e a té hoje se não tenha appresentado á Congregação o estado da 
gerencia administrativa dos bens dos Hospi taes , resulLando de tudo o expo-
s t o , que a Congregação se a c h e , a este respei to , em um estado incer to , e de 
compromett imento da sua dignidade e responsabil idade; pelo que é urgente, 
q u e , quanto an t e s , o Governo de Sua Majes tade defina e regule o.modo d'çsta 
adminis t ração , e as pessoas , a quem compete. 
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Curso de Pharmacia. 

§, 45. Considerando que a perfeição do ensino da Medicina Pract ica está 
enlaçada com a do estudo da Pharmac ia , e q u e nos Laborator ios Pharmaceut i -
cos se preparam os meios, sem a bondade dos quaes a praxe Medica é illusoria, 
antiscientifica, e a té perniciosa; a t tendendo a q u e toda a Legislação d e c r e t a d a , 
tanto an t iga , como moderna , não sat isfaz, nem garante p lenamente os in te-
resses públicos n 'es te tão impor tan te ramo do res tabelec imento da sua s a ú d e ; 
propõe a Commissão: 

Art. I. Continuará o Curso de Pha rmac ia , á frequencia do qual serão 
obrigados aquelles Pharmaceu t i cos , que quizerem, e pretenderem a Carta de 
approvação com o sello da Universidade, em 4 annos de estudos theoricos e pra-
c t icos : os seus Alumnos serão obrigados ás matriculas de Ou tubro e Maio com 
exempção de emolumen tos , excepto os da Secretaria . 

Art . 2. São documentos necessários para matricula do 1.° anno Cert idões 
de idade de 16 a n n o s , de approvação (pelo menos) do 1.° gráo de Instrucção 
Pr imar ia , de t raducção de Lingua F ranceza , e dos objectos da 4." Cadeira dos 
Lyceus . 

Art. 3. Será o objecto do i.° anno a frequencia n o L y c e u da Aula de In-
t roducção á Historia dos 3 Reinos da N a t u r e z a ; e anno da Facu ldade de 
Philosophia na Univers idade , de cujo aprovei tamento juntarão Cert idões para a 
matr icula no 2.° anno. 

Art . 4. Será objecto do 2.° anno a 1." Par te da 2.1 Cadeira da Facu ldade 
de Phi losophia, isto é, a continuação da Chymica inorganica e Philosophia 
Chymica ; e no 3.° anno da mesma Faculdade a Chymica organica e Analyse 
Chymica : e em fim trabalhos practicos no Labora to r io ; de tudo o que appre-
sentarão Cert idões de aprovei tamento para a matricula no 3.° anno. 

Art . 5. No 3.° anno frequentarão na Faculdade de Medicina a Historia 
Natura l M e d i c a , Matéria Medica e Pha rmac ia ; e trabalhos practicos no Dis-
pensatório Pharmaceutico. 

Art . 6. Com iguaes Cert idões de aprovei tamento repetirão os objectos do 
anno antecedente . 

Art . 7. Os trabalhos practicos continuarão a té o fim do mez de Setembro 
pelo modo designado no §. 9. do Vol. 3.° Par t . 1." Ti t . 6.° Cap. 3." dos Es t a tu -
tos ; e segundo as disposições dos mesmos , fica conservado o destino dos 10 
Par t idos , os quaes serão dados na forma do §. 14. do Cap. 4.° dos citados Es ta -
tutos. 

Art . 8. Segundo a disposição do §. 8. do Cap. 3., serão examinados no fim 
do 4." anno do seu Curso, conforme as disposições legaes vigentes. Serão t ambém 
informados, na forma da Legislação respectiva da Universidade, sendo vogaes 
d'esse juizo os Len te s e Demonstradores de todo o Curso. 

§. 44. Não sendo jus to que os Boticários instruídos e qualificados segun-
do as disposições precedentes sejam equiparados áque l les , que alcançam os 
seus Diplomas por effeito de provas de capacidade mais limitadas, menos se-
véras , e menos dispendiosas: e sendo conforme aos interesses do publico e da 
sciencia , que o numero (1'aquelles seja o maior possível , compara t ivamente 
ao n.° des tes , que a té melhor seria não exist issem: propõe a Commissão: 

Art. 9. Na forma da disposição do §. 8.° do supraci tado Es ta tu to não se-
rão sujeitos a algum outro e x a m e , querendo em algum logar estabelecer Bo-
tica , e serão preferidos pelas Camaras a quaesquer ou t ro s , em quem não con-
correrem as mesmas c i rcumstancias : devendo esta preferencia ampliar-se ao 
provimento do logar de Boticário Adminis t rador , e A judan te do Dispensató-
rio Pharmaceutico da Universidade , Boticário dos Hospitaes Militares do Exer-
cito e da M a r i n h a , e a t é , quanto seja possível , das Boticas das Miser icórdias , 
e outros estabelecimentos pios. 
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Art. lo. Como este genero de profissão e industria seja de natureza tão 

impor tan te e afastada da regra ge ra l , que não permit te maior concurrencia , 
sem grave prejuizo do publ ico , podendo n 'es te caso ser sacrificada a bondado 
«los medicamentos pela barateza do consumo: por isso — § . l.° Será fixado um 
numero certo de Roliças em relação á população das cidades e vil las, o qual 
nunca deva ser excedido. §. 2.° Cada uma d 'es tas Bot icas , além de Boticário 
propr ie tár io , terá um ou mais Boticários examinados subalternos da sua esco-
lha , em relação ao seu maior ou menor exped ien te ; e ficarão inhibidos os Boti-
cários estabelecidos com Botica, passados 12 annos, de admit t i r auxiliares , que 
não sejam approvados, e tenham seguido oCurso de Pharmacia em a Eschola da 
Univers idade , ou em alguma outra legalmente estabelecida. §. 3." N ã o será 
permit t ido aos Boticários fazer diminuição nos preços estabelecidos nos Regi-
mentos annuaes. §. 4 ° Cont inuarão estes es tabelecimentos a ser escrupulosa-
mente examinados e fiscalizados pela Auctor idade competente . §. 5." Poderão 
vender drogas para outras Boticas. §. 6.° Ser-lhes-ha permit t ido , nos casos ur-
g e n t e s , e em quanto não apparecer Medico ou Cirurgião , administrar alguns 
r emed ios , por exemplo , nos casos de envenenamentos , fer idas , hemorrhagias , 
e outros similhanles muito urgentes. §. 7." Serão dispensados de todos os-en-
cargos públicos. §. Só os Boticários habilitados n 'es te Cur so , ou em outro 
aná logo , poderão estabelecer Botica nas cidades e vil las, ficando só permit -
t ido aos da outra classe o es tabelec imento nas-povoações ruraes. 

Art. 11. Os Doutores e os Bacharéis Formados em Phi losophia , que qui-
zerem dedicar-se a esta profissão, e f requentarem o 4." anno do Curso Phar-
ínaceutico , sendo n'elle approvados , e obtendo boas informações , preferirão 
nos concursos a qualquer outro concurrente . 

Ar t . 12. A disposição do art . 131. do Decre to de 29 de Dezembro de 
1836 deverá ser executada fiel e comple tamen te ; sob pena de perdimento do 
direi to de exame para o examinando, e das que forem julgadas ao Bot icár io , 
aonde pract icou. — Coimbra 19 de Junho de 1850. 

•João Alberto Pereira <TAzevedo. 

Manoel Paes de Figueiredo e Sousa. (Com a declaração 

de que o governo economico do Hospital deve per tencer a uma Commissão 
extranha á Faculdade de Medicina.) 

Jose'Gomes Ribeiro. Com declarações. 

Artigo addicional. 

A Commissão ratifica a representação , que a Congregação assignou em 22 
de Fevereiro do corrente a n n o , relativa a a u g m e n t o de dotação para os Hos-
p i t aes , e para o Dispensatório Pharmaceut ico. Annue á proposta , ul t imamente 
i'eita pelo Director do T h e a l r o Ana tomico , relativa ao pessoal deste Es tabe le -
c i m e n t o . — Coimbra 19 de J u n h o de 1850. 

João Alberto Pereira d'Azevedo. 

Manoel Paes de Figueiredo e Sousa. 

Jose' Gomes Ribeiro. 






	[Encadernação]
	[Rosto]
	I
	C A P I T U L O II. - Das habilitações dos Alumnos para o Curso de Medicina
	CAPITULO III. Da disciplina Académica e economia das Aulas.
	CAPITULO V. - Das Jubilaçôes, Aposentações e outras vantagens dos Professores.
	HOSPITAES.
	[Encadernação]

